
 

ATO DE AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 003IN/2026 

INEXIGIBILIDADE Nº: 003/2026 
 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Irecê/BA, inscrita no CNPJ sob o nº 16.448.110/0001-50. 
 
CONTRATADO: CSL CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, CNPJ nº 59.887.949/0001-06. 
 
OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados de consultoria e assessoramento em Gestão Pública, de 
natureza predominantemente intelectual e estruturante, destinados à implantação da Governança das Contratações e 
ao apoio técnico especializado ao setor de compras e planejamento, abrangendo o diagnóstico institucional, a 
modelagem e padronização de fluxos, procedimentos e artefatos da fase preparatória, bem como a orientação. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 74, inciso III da Lei nº 14.133/2021. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais). 
 
Fica autorizado e ratificado o presente ato de inexigibilidade de licitação, nos termos da legislação vigente, para que 
produza seus efeitos legais. 
 
Irecê - BA, 06 de janeiro de 2025. 
 
 

MOISÉS OLIVEIRA FILOCRE RODRIGUES 
Presidente da Câmara Municipal de Irecê 

  



 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 003IN/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 003IN/2026. 

INEXIGIBILIDADE: 003/2026. 
 
 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Irecê/BA, CNPJ nº 16.448.110/0001-50.  
 
CONTRATADA: CSL CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, CNPJ nº 59.887.949/0001-06.  
 
OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados de consultoria e assessoramento em Gestão Pública, de 
natureza predominantemente intelectual e estruturante, destinados à implantação da Governança das Contratações e 
ao apoio técnico especializado ao setor de compras e planejamento, abrangendo o diagnóstico institucional, a 
modelagem e padronização de fluxos, procedimentos e artefatos da fase preparatória, bem como a orientação.  
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
 Unidade: 01.01.01 Câmara Municipal de Irecê 

 
 Atividade: 2001 – Desenvolvimento e Manutenção das ações da Câmara Municipal 

 
 Elemento de Despesas: 3.3.9.0.35.00 – Serviços de Consultoria  

 
 Fonte de Recurso: 1-500-0000 – Recursos Ordinários. 

 
VALOR GLOBAL: R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais).  
 
VIGÊNCIA: 06/01/2026 a 31/12/2026.  
 
DATA DA ASSINATURA: 06 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

MOISÉS OLIVEIRA FILOCRE RODRIGUES 
Presidente da Câmara Municipal de Irecê 
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